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Ofício SEGOV-nº 0199/2025 

 

Jaguariúna, aos 21 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 089/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Jorge Luiz 

de Souza (Prot. PMJ nº 005367/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, informa a Secretaria Municipal de Educação que realizou uma 

reorganização dos horários dos profissionais que atuam nos Centros de Educação Infantil 

(CEIs). O objetivo dessa medida foi promover uma distribuição mais equilibrada dos ADIs 

entre os períodos da manhã e da tarde, otimizando o atendimento aos alunos. A 

reorganização foi realizada em estrita observância à proporção adequada de ADIs por 

aluno, conforme estabelecido pelas normativas vigentes. 

A SEDUC esclarece, portanto, que não houve redução ou retirada de 

profissionais, mas sim uma readequação de horários para melhor atender às necessidades 

dos CEIs. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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